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16.3 — O Presidente do Júri é substituto nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos:
17.1 — Os candidatos excluídos serão notificados para a realização 

da audiência dos interessados nos termos do código do Procedimento 
Administrativo, de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através da noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria.

17.3 — A Publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em no Edifício dos Paços do Município de Alvaiázere e 
disponibilizada na sua página electrónica.

17.4 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é comuni-
cada aos interessados através de oficio registado, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, afixada no edifício dos Paços do Concelho e 
disponibilizada na página electrónica.

18 — Quota de emprego para pessoas com deficiência de acordo 
com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
para isso os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/ expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supramencionado.

19 — Enquanto entidade empregadora pública, o Município promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica do Município, e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

21 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à ECCRC, até à publicação de procedimento concursal para consti-
tuição de reservas de recrutamento, não foi efectuada a consulta prevista 
no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

23 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação em vigor.

Município de Alvaiázere, 15 de Março de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. Paulo Tito Morgado.

303033509 

 MUNICÍPIO DO BARREIRO

Aviso (extracto) n.º 6112/2010
Torna -se público o Despacho de 26/02/2010 do Sr. Presidente, no 

uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 3 do artigo 74.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro (L.A.L.), o qual determina a nomeação, de 
Mónica Alexandra Salvador Duarte para o cargo de Secretária do Gabinete 
de Apoio Pessoal da Senhora Vereadora Regina Célia Gonçalves Agosti-
nho Janeiro, em regime de comissão de serviço, com efeitos a 01/03/2010.

Paços do Concelho do Barreiro, aos 5 de Março de 2010. — O Ve-
reador no uso da competência delegada, Carlos Alberto Fernandes 
Moreira.

303025733 

 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 6113/2010

Procedimento concursal comum para contratação em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para ocupação de seis postos de trabalho da carreira/categoria de 
assistente operacional — Área de actividade — Acção educativa.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º, e artigo 50.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva 

de recrutamento constituída junto da Direcção -Geral da Administração e 
do Emprego Público (enquanto ECCRC), torna -se público que por meu 
despacho de 09 de Março, no uso da competência que me foi delegada 
por deliberação da Câmara Municipal de Bragança, tomada em sua 
reunião ordinária realizada no dia 12 de Novembro de 2009, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para preenchimento de 6 postos de trabalho na carreira/categoria de 
assistente operacional (m/f), área de actividade — Acção Educativa, do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Bragança, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Este procedimento rege  -se pelo disposto 
nos seguintes diplomas:

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Local de trabalho — Escolas e Centros Escolares da Sé e Santa 
Maria em Bragança.

4 — Caracterização do posto de trabalho — Exercício de funções de 
apoio geral, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo esta-
belecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, 
nele deve ser efectuado, competindo -lhe, designadamente, as seguintes 
atribuições: participar com os docentes no acompanhamento das crianças 
e dos jovens durante o período de funcionamento da escola, com vista a 
assegurar um bom ambiente educativo; exercer tarefas de atendimento e 
encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas e saídas 
da escola; cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola; providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa 
utilização das instalações, bem como material e equipamento didáctico 
e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo; 
exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar; prestar 
apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de 
necessidade, acompanhar a criança ou aluno a unidades de prestação 
de cuidados de saúde; estabelecer ligações telefónicas e prestar infor-
mações; receber e transmitir mensagens; zelar pela conservação dos 
equipamentos de comunicação; reproduzir documentos com utilização de 
equipamento próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e 
efectuando pequenas reparações ou comunicando as avarias verificadas; 
assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento 
da reprografia; efectuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis 
ao funcionamento dos serviços; exercer, quando necessário, tarefas de 
apoio de modo a permitir o normal funcionamento de laboratórios e 
bibliotecas escolares.

5 — Posicionamento remuneratório — Será objecto de negociação 
entre o trabalhador recrutado e a Câmara Municipal de Bragança, de 
acordo com o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

6 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
6.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e 
possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

6.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de ocupação 
do posto de trabalho objecto do presente procedimento por trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
que se encontrem em situação de mobilidade especial, o recrutamento 
será efectuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme meu despacho 
de 09 de Março.

7 — Requisito Habilitacional, sem possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional: Escola-
ridade obrigatória, para os indivíduos nascidos até 31 de Dezembro de 
1966, 4.ª classe ou equivalente; para os indivíduos nascidos a partir de 1 
de Janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade ou equivalente; para os indi-
víduos nascidos a partir de 1981, 9.º ano de escolaridade ou equivalente.

8 — Formalização de candidatura: Para a formalização de candidatura 
deverá ser utilizado obrigatoriamente o formulário tipo “Formulário 
de Candidatura ao Procedimento Concursal” (disponível em www.cm-
-braganca.pt/ ou Secção de Recursos Humanos), devendo ser entregue 
pessoalmente na Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal, 
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sita no Forte S. João de Deus, em Bragança, no horário de atendimento 
ao público (das 9:00 H às 12:30 H e das 14:00 H às 17:30 H), ou remetida 
por correio por carta registada até ao termo do prazo de candidatura, 
não sendo consideradas candidaturas enviadas por correio electrónico.

9 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documen-
tos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação de onde conste 

a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-

vidamente actualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego publico que detém, o tempo de execução das actividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste 
a actividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado;

f) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 3 
anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada Portaria.

10 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Bragança, ficam dispensados de apresentar os documentos referidos 
no ponto anterior, excepto o que consta da alínea a), desde que refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

11 — Métodos de selecção: Serão aplicados os métodos de selecção 
obrigatórios e facultativos referidos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

Prova de conhecimentos (PC); Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS).

Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do ar-
tigo 53.º do mesmo diploma legal, ser -lhe -ão aplicados, a não ser que o 
candidato tenha exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo 
com a primeira parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular 
(AC); a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) e a Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS).

11.1 — A Avaliação psicológica comportará duas fases “eliminatórias 
de per si “.

12 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = (35 PC + 35 AP + 30 EPS)/100

ou
OF = (35 AC + 35 EAC + 30 EPS)/100

sendo:
OF = Ordenação final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

13 — A aplicação dos métodos de selecção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, no que se refere a candidatos com 
deficiência.

14 — Considerando razões de celeridade, caso o número de candidatos 
admitidos seja superior a 100, e de forma a não causar prejuízo à normal 
actividade dos serviços, os métodos de selecção serão realizados de forma 
faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

15 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório de “per 
si” sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores, não sendo convocados para a realização do método seguinte.

16 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do Júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de selecção faz  -se através de ofício 
registado.

18 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — A prova 
individual de conhecimentos é escrita de natureza teórica, incide sobre 
conteúdos de natureza genérica e específica directamente relacionada 
com as exigências da função, é de realização individual, com consulta, 
efectuada em suporte de papel, constituída apenas por uma fase e com 
a duração máxima de 2 horas.

18.1 — Temáticas da prova de conhecimentos:
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-

cas — Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro;
Regime estatuário especifico do pessoal não docente dos estabe-

lecimentos públicos de educação pré -escolar e dos ensinos básico e 
secundário — Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho;

Atribuições e competências das autarquias locais — Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Toda a legislação pode ser consultada na página electrónica do Diário 
da República (http://www.dre.pt).

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no Placar da Secção de Recursos Humanos desta autarquia, e disponi-
bilizada na página electrónica da Câmara Municipal de Bragança www.
cm -braganca.pt/

20 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar da Secção 
de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada na página 
electrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm -braganca.pt/

21 — Critérios de ordenação preferencial: Em caso de igualdade de 
valoração, entre candidatos, os critérios de preferência a adoptar serão 
os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Alice de Fátima Monteiro Martins, Chefe da Divisão 

Cultural e Turismo.
Vogais efectivos: Sérgio André Ferreira Paulo Ferreira, Técnico Su-

perior da área de Sociologia e Luísa Maria Parreira Barata, Chefe da 
Divisão Administrativa.

Vogais suplentes: Maria Mavilde Gonçalves Xavier, Directora do De-
partamento de Administração Geral e Gestão Financeira que substitui o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos e António Eugénio Gonçalves 
Mota, Técnico Superior, área de Recursos Humanos.

23 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 01 de Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Paços do Município de Bragança, 15 de Março de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, António Jorge Nunes, Eng. Civil.

303034838 

 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 6114/2010

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se faz público que em 24/11/09 e 
30/12/09 foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na sequência do procedimento concursal comum 
aberto por aviso n.º 10790/2009, publicado no Diário da República 
n.º 112, 2.ª série, de 12 de Junho, com os seguintes trabalhadores:

Luís Manuel Macarrinha Anjos, com a categoria de Assistente Opera-
cional, na 1.ª posição remuneratória, e no 1.º nível remuneratório, e

Victor Paulo Pereira da Rosa Bairua, com a categoria de Assistente 
Operacional, na 1.ª posição remuneratória e no 1.º nível remuneratório.

8 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Município, Ricardo Mi-
guel Furtado Pinheiro.

302985364 

 Aviso n.º 6115/2010

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, se faz público que em 24/11/09 e 
30/12/09 foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na sequência do procedimento concursal comum 




